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Å O PlanoDiretor é um conjuntode
diretrizes e de Leis Municipais
que irão orientar o
desenvolvimento territorial do
Municípionospróximos10anos.

Å Ele estabelecerá princípios,
diretrizes e normas que
fundamentarão todas as
intervenções e políticas de
desenvolvimento territorial,
considerando áreas urbanas e
rurais.

OQUEÉPLANODIRETOR
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Osprincipaisobjetivossãoplanejarasformasde ocupaçãodo território
e estabelecerdiretrizes e açõespara a melhoria da qualidadede vida da
população.

Å Orientaro crescimentodacidade;

Å Definir onde e como a população, o comércio, a indústria e os
equipamentospúblicosdevemselocalizar;

Å Estabelecer os planos e as ações setoriais prioritários que irão
complementarsuasdiretrizes;

Å Revisare regulamentarinstrumentosjurídicosque permitirão iniciar ou
darcontinuidadea processosdemelhoriadacidade.

PARAQUESERVE
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Constituição Federal de 1988

Institui o Plano Diretor como
Instrumento básico da política
urbana.

Lei Federal 10.257 de 2001

Estatuto da Cidade

Obrigatórioparamunicípios:

Å Com mais de vinte mil
habitantes;

Å Integrantes de regiões
metropolitanas.

Lei Estadual 15.229

Dispõesobrenormasparaexecução
do sistemadasdiretrizese basesdo
planejamento e desenvolvimento
estadual.

MARCOSLEGAISDOPLANODIRETOR

PRAZO MÁXIMO PARA REVISÃO DO PLANO DIRETOR: 10 ANOS

4ª AUDIÊNCIA PÚBLICA E CONFERÊNCIA MUNICIPAL
Plano Diretor do Município de Santa Terezinha de Itaipu ςPMDSTI
Processo de Revisão 2020 ς2023



O trabalho será desenvolvido em 04 fases: 

Fase01 Mobilizaçãoe Planode Trabalho:
Å Divulgaçãoe mobilizaçãodaRevisãodo PDMSTI;
Å Apresentação,discussãoe aprovaçãodo Planode Trabalho.

Fase02 Análise TemáticaIntegrada ςATI:
Å Levantamentos técnicos (aspectos regionais, ambientais, socioeconômicos,

socioespaciais,infraestruturae serviçospúblicose institucionais.;
Å Leitura comunitária sobre problemase potencialidadesdo município,setorizados

por bairrosou região.

Fase 03 Diretrizes e Propostaspara uma Cidade Sustentável: 
Å Definiçãodasdiretrizese propostasprioritárias;
Å Definiçãodo Macrozoneamento,zoneamentoe perímetrourbano.

Fase 04 Plano de Açãoe Investimentos e Institucionalização do PDMSTI:
Å Planode Açãoe Investimentos;
Å Revisãoe definiçãodasleisdo PlanoDiretor,do PerímetroUrbano,do Parcelamento

do Solo Urbano, do Uso e Ocupaçãodo Solo Urbano e Rural,do SistemaViário
Urbanoe Municipal,do Códigode Obrase do Códigode Posturas.
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1 ςREVISÃO DA LEI DO PLANO DIRETOR
2 ςREVISÃO DA LEI DO PERÍMETRO URBANO
3 ςREVISÃO DA LEI DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO E RURAL
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Seção III
Da Sustentabilidade

Art. 10 A sustentabilidadecompreendea distribuiçãoequitativade ônuse benefíciosda utilizaçãodosrecursosnaturais,a ampliação
daconservaçãoambientale maior racionalidadenasatividadeseconômicasparao bem-estardapopulaçãoatual,dasgeraçõesfuturas
e paraa justadistribuiçãodascondiçõesambientaisentreosmoradoresdo Municípioe daregião.

Art. 11 Édeverdo PoderExecutivoMunicipale da comunidadezelarpela proteçãoambientalem todo o território do Município,de
acordocomasdisposiçõesdaLegislaçãoMunicipale dasnormasadotadaspeloEstadoe União.

Art. 12. Paraa efetiva aplicaçãodo PlanoDiretor de SantaTerezinhade Itaipu, em especialno que serefere ao sistemade proteção
ambientale conservaçãodo patrimônionaturaldeverãoobrigatoriamenteseremlevadasemconsideração,asseguintesdiretrizes:
I. utilizaçãoracionaldo território, considerandosuavocação,infraestruturae osrecursosnaturais,mediantecontroleda implantaçãoe
funcionamentodeatividadesquevenhama ocasionarimpactoaomeioambienteurbano;
II. estabelecimentode normasespecíficasde usoe ocupaçãodo soloparaa proteçãodosrecursosnaturaisem áreasde mananciaise
baciashidrográficase para exploraçãoracionalda águasubterrâneaservindo-se de instrumentoscartográficosde gestãoe inclusive
informaçõessobrelicenciamentosfornecidospor instituiçãoresponsávelpelasmesmas;
III.garantia da qualidade ambiental e a salubridadeambiental no Município para todos os seus habitantes e seres,sobretudo
garantindoosserviçosecossistêmicos;
IV.orientaçãodasatividadeseconômicasdo Municípioparaa economiaecológica,ecoturismoe asecotecnologias;
V.recuperaçãodasárease nascentesdegradadaspeloMunicípio;
VI.despoluiçãodoscorposŘΩłƎǳŀdo Município,superficiaise subterrâneos,monitorandoe preservandosuaqualidade;
VII. fomentodaeducaçãoambientaltransformadoraemtodo o Município,atendendoasnecessidadesespecíficasdecadacategoria;
VIII.orientaçãodaproduçãoagrícolado Municípioparaa segurançaalimentar,guiando-aspelaagroecologia.
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Seção IV
Da Gestão Democrática e Participativa 

Art. 13 Entende-se por gestãodemocráticaa atuaçãode instânciasde participaçãodos cidadãosnos processosde planejamento,
tomada de decisãoe controle das ações públicas por meio de espaçosinstitucionalizadosonde o Poder ExecutivoMunicipal
constituídodelegao seudireito dedecisão.
§1º OPoderExecutivoMunicipalimplantaráasseguintesinstânciasdeparticipação:
I.SistemaIntegradode Planejamentoe GestãoUrbana,atendendoaodispostono incisoIII, do art. 42, da LeiFederalnº 10.257/2001-
EstatutodaCidade- e do incisoV,do art. 3º, daLeiEstadualnº 15.229, de25de julho de2006;
II.ConselhoMunicipaldasCidades,obedecendoao dispostono inciso I, do art. 43, do Estatutoda Cidadee art. 6º da Lei Estadual
nº 15.229/2006;
III.ConferênciadaCidade,deacordocomo incisoIII,do art. 43, do EstatutodaCidade.

§2º A definição,estrutura, composição,competências,atribuições,organização,operacionalizaçãoe normasde funcionamentodo
SistemaIntegrado de Planejamentoe GestãoUrbana e do Conselhoda Cidade,obedecemaos dispositivosde regulamentação
estabelecidosnaLeiMunicipalnº 3.482, de3 desetembrode2008.
§3º O Conselhoda Cidadeobservaráas diretrizese recomendaçõesda Resoluçãonº 13, de 16 de junho de 2004, do Conselhodas
Cidades,MinistériodasCidades.
§4º A Conferênciada Cidadeseguiráas orientaçõesdo Ministério das Cidadese do Governodo Estadodo Paraná,para a sua
instituição,observadaa possibilidadede inserçãodasdiscussõeslocaisrelativasao PlanoDiretor, quenãonecessariamentetenhama
vercoma temáticanacionala sertrabalhada.

Art. 14 Nasinstânciasde participaçãocitadasno art. 13º destaLei Complementar,deveráser garantidaa participaçãode todas as
entidadesda sociedadecivil organizada,devendoexpressara diversidadedossetoressociaisatuantesno Município,observando-sea
necessáriaparidade,bemcomodaquelesquetiverem interesse,em todasaspolíticaspúblicas,programas,projetos,planos,diretrizes
e prioridadescontidasnestePlano,demodoa garantiro controledireto dasatividadese o plenoexercíciodacidadania.

http://leisestaduais.com.br/pr/lei-ordinaria-n-15229-2006-parana-dispoe-sobre-normas-para-execucao-do-sistema-das-diretrizes-e-bases-do-planejamento-e-desenvolvimento-estadual-nos-termos-do-art-141-da-constituicao-estadual
http://leisestaduais.com.br/pr/lei-ordinaria-n-15229-2006-parana-dispoe-sobre-normas-para-execucao-do-sistema-das-diretrizes-e-bases-do-planejamento-e-desenvolvimento-estadual-nos-termos-do-art-141-da-constituicao-estadual
https://leismunicipais.com.br/a/pr/f/foz-do-iguacu/lei-ordinaria/2008/348/3482/lei-ordinaria-n-3482-2008-cria-o-conselho-da-cidade-de-foz-do-iguacu-concidade-foz-e-da-outras-providencias
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Subseção X
Das Zonas Especiais de Interesse Social ςZEIS

Art. 67Enquadram-seespecialmentenasdefiniçõesdeZEISosseguintestiposde imóveis:
I.osterrenosdesocupadose/ou ocupadospor favela;
II. osimóveisutilizadoscomocortiçoou subnormais;
III.ashabitaçõescoletivasprecárias;
IV.osconjuntoshabitacionaisirregularesocupadospor moradoresdebaixarenda;
V.asedificaçõesdeterioradas; e
VI.osparcelamentosdo soloe loteamentosirregularesocupadospor moradoresdebaixarenda.
§1º Nasáreasde favelas,de conjuntoshabitacionaise de loteamentosirregularese precários,a regularizaçãoe o parcelamentodo
solo,bem como dasedificaçõese usospré-existentes,poderáobservarasdisposiçõesde um PlanoEspecíficode Urbanizaçãoa ser
aprovadoparacadaZEIS,quandonecessário,de acordocomasdiretrizesestabelecidaspelaAdministraçãoMunicipal,acordadascom
osmoradoreslocaisde cadaárea,quantoàscaracterísticasde aproveitamento,dimensionamento,ocupaçãodoslotese condiçõesde
instalaçãodosusosnãoresidenciais.

Art. 68 AsZonasEspeciaisde InteresseSocialςZEISsãoporçõesdo território destinadas,predominantemente,à moradiadignaparaa
população da baixa renda por intermédio de melhorias urbanísticas, recuperação ambiental e regularizaçãofundiária de
assentamentosprecáriose irregulares,a seremdotadasde equipamentossociais,infraestruturas,áreasverdese comérciose serviços
locais,situadasnazonaurbana.
§1º Paraefeito da disciplinade parcelamento,uso e ocupaçãodo solo, as disposiçõesrelativasàs ZEISprevalecemsobre aquelas
referentesa qualqueroutra zonadeusoincidentesobreo lote ou gleba.
§2º NasZEIS,o agentepromotor públicoou privadodevecomprovaro atendimentoaospercentuaismínimosde áreaconstruídapara
atendimentodademandahabitacionalprioritáriadeacordocomo cadastromunicipaldahabitação.

Art. 69SãoobjetivosdasZEIS:
I.permitir a inclusãourbanadeparcelasdapopulaçãoqueseencontramà margemdo mercadolegalde terras;
II.possibilitara extensãodosserviçose dainfraestruturaurbananasregiõesnãoatendidas
III.garantira melhoriadaqualidadedevidae equidadesocialentreasocupaçõesurbanas.
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Seção I
DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

Art. 98 OConselhoMunicipalde DesenvolvimentoUrbanoconstituiórgãode decisãosuperiordo Sistemade PlanejamentoMunicipal
e tem caráter deliberativo sobre os diferentes aspectos relacionados à implementação das diretrizes indicadas nesta Lei,
pronunciando-seatravésdedocumentopróprio.
§1°. O Presidentedo ConselhoMunicipalde DesenvolvimentoUrbano,escolhidolivrementepelosseusmembros,poderáconstituir
câmarassetoriaistemporáriasou permanentes,com o objetivo de assessorarasdecisõesdo órgão,as quaisserãoconstituídaspor
representantesdas entidades afins, inclusive de concessionáriasde serviçospúblicos, para prestar esclarecimentose colaborar
duranteasdeliberaçõesdo plenário.
§2°. OConselhoMunicipaldeDesenvolvimentoUrbanopossuiasseguintesatribuições:
I - assessorarasatividadesde formulação,desenvolvimento,implementaçãoe acompanhamentoda realizaçãodaspolíticas,planos,
programas,projetose obrasoficiaisdo Município;
II - articular-secomconselhos,comissões,gruposde trabalhoe associaçõescomunitáriase declasse;
III - articular as açõesde planejamentolocal com a ação dos governosfederal e estadual,concessionáriasde serviçospúblicos,
associaçõesregionaise microrregionaise consórciosdequalquernatureza,dosquaiso Municípioparticipe;
IV - elaborar,diretamenteou em parceria,planos,projetos, laudos,pareceres,memoriaise outros documentostécnicospertinentes
aoprocessodeplanejamentourbano;
V - realizar estudos e pesquisassobre o Município e manter um banco atualizadode informaçõesestatísticas,demográficas,
cartográficas,urbanísticase outrasde interessegeralparaa AdministraçãoPública;
VI - colaborarcom o planejamentodos transportes,a gestãourbanística,a políticahabitacional,o planejamentodo saneamentoe o
controledo meioambienteno Município;
VIII- opinarsobreosatosdo PoderExecutivoMunicipalrelacionadosàsmatériaspertinentesaoPlanoDiretor.
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Seção II
DA COMISSÃO TÉCNICA DE URBANISMO ςCTU

Art. 99Paraopinarsobreosusospermissíveis,fica instituídaa ComissãoTécnicadeUrbanismoςCTUcomasseguintesatribuições:
I. sugerir medidasadequadasnos casosem que esta Lei Complementarfor omissa,preservandoos princípiose objetivos que

norteiama Lei;
II. dirimir osconflitosverificadosnoscasosde interpretaçãodivergentedo PlanoDiretor pelosdiversosórgãosencarregadosde sua

aplicação,utilizando-sedaanalogia,dosprincípiose dosobjetivosquenorteiamestePlanoDiretor;
III. contribuirquandodaregulamentaçãodosinstrumentosdo EstatutodasCidades;
IV. propor medidasmitigadorasdo impacto ao meio ambiente,à paisageme ao patrimônio, que seja ou possaser causadopor

edificaçõesou usos.
§1º Quandoo usofor proibido,a ComissãoTécnicadeUrbanismo- CTUnãoterá autonomiaparaopinarquantoaosolicitado.
§2º A ComissãoTécnicadeUrbanismo- CTUseráconstituídapelosseguintesmembros:
I. SecretárioMunicipaldePlanejamento;
II. 2 representantesdaSecretariadePlanejamento;
III.SecretárioMunicipaldeAgropecuáriae Meio Ambiente;
IV.01 representantedo DepartamentodeCadastroe ReceitaTécnica;
V.01servidorefetivotécnicocominscriçãono CREAou CAU;
VI.01arquitetoou engenheirodasociedadecivil organizada.
§3º Paracadaintegranteda ComissãoTécnicade Urbanismo- CTU,seráindicadoum suplentepara substituir o titular em casode

impedimentode participardasreuniões,ficandoeste responsávelem comunicá-lo para se fazerpresentequandodo impedimento,
devendoserobservado:
I. faltasreiteradase injustificadasensejarãoa substituiçãodo membroe/ou suplente;
II. cadamembrodetémo direito dedeclararseuvoto quandocontrárioà maioria.
§4º A nomeaçãoe regulamentaçãodo funcionamentoda ComissãoTécnicade Urbanismo- CTUserãodefinidaspor ato da Prefeita
Municipal,nosquaisconstarãoostitularese osseusrespectivossuplentes.
§6º A nomeaçãode outros profissionais/técnicosque não estiveremlistadosno §2º, poderá ser feito por meio de ato do Poder
ExecutivoMunicipal.
§7º A Comissãoterá seustrabalhoscoordenadospelo SecretárioMunicipalde Planejamentoque organizaráaspautasdasreuniões,
confeccionaráas respectivasatas, pareceres,correspondênciasoficiais e movimentaráos requerimentos,devendozelar pela sua
guardae arquivo.
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Art. 100 Todosos processosa seremencaminhadosà ComissãoTécnicade Urbanismo- CTU,somenteserãoprotocoladose aceitos
como comprovantedepagamentodataxadeanálisequedeveráfazerpartedo processo.
§1º SerãoanalisadospelaComissãoTécnicade Urbanismo- CTU,osprocessosprotocoladoscom o prazomínimode umasemanade
antecedênciadareuniãodamesma,desdequetenhatoda a documentaçãonecessária,e oscasosprotocoladosapósesteprazoserão
avaliadosnareuniãosubsequente.
§2º Ospareceresda ComissãoTécnicade Urbanismo- CTUreferentesà liberaçãode atividadepara um local, sãoexclusivospara a
empresaquesolicitou,nãoficandoo parecervinculadoaousono imóvel.

Art. 101Todosospareceresda ComissãoTécnicade Urbanismo- CTUterão validademáximade 1 (um) anoparaseremimplantados,
iniciandoo prazoapósa homologaçãopeloSecretárioMunicipaldePlanejamento.
§1º O SecretárioMunicipalde Planejamentona qualidadede Presidenteda ComissãoTécnicade Urbanismo- CTU,terá o prazode 3
(três)diasparahomologarospareceres.
§2º Casohaja discordânciado parecer da ComissãoTécnicade Urbanismo - CTUpelo requerente, poderá ser protocolizado
requerimentoinstruídocom documentosque justifiquem a reanálise,bem como atender ao dispostono caput do art. 99, destaLei
Complementar.
§3º O prazoprevistono caput desteartigo poderáser prorrogadopor igualperíodonos casosem que haja demorano trâmite das
exigênciasfeitas pelo Poder Executivo Municipal e que não tenha havido inércia do requerente, que deverá comprovar
documentalmentequenãodeucausaaoatraso.

Art. 102Osprocessosserãoanalisadose emitidospareceresconsultivoscomo voto damaioriadosmembrospresentes.
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2 ςREVISÃO DA LEI DO PERÍMETRO URBANO
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3 ςREVISÃO DA LEI DE USO E OCUPAÇÃO 
DO SOLO URBANO E RURAL



Hoje,o território do Municípiode SantaTerezinha

está dividido em cinco Macrozonas,delimitadaspela Lei de

Usoe Ocupaçãodo Solo,assimdefinidas:

a) Macrozona Urbana (ZUR): definida atualmente

pelo perímetrourbanoem vigor,ordenadode acordocomo

Usoe Ocupaçãodo SoloUrbano- Zoneamento;

b) Macrozona Especialde ExpansãoUrbana (ZEU):

constituída por áreas delimitadas nas faixas lindeiras à

Rodovia 277, na direção de Foz do Iguaçu, destinadas

preferencialmenteà expansãoindustriale serviços;

c) Macrozonade ProteçãoAmbiental (ZPA): definida

pelosfundosde valedosriosdo Município,por matasnativas

e pelocorredorde biodiversidadede SantaMaria,destinadas

à proteçãodo ambiente natural de interessepúblico, áreas

de mananciaise nascentes,áreasverdes,parquese áreasde

lazer;

d) MacrozonaRural(ZRU): destinadaà exploraçãoda

agricultura,da pecuária,do turismorural, chácarasde lazere

agroindústrias quando permitidas, de acordo com EIA

aprovado;

e) Macrozona de Interesse Turístico e Paisagístico

(ZTP): definida pelo Lago de Itaipu e suas margens, o

TerminalTurísticoAlvoradade Itaipu e faixasde domíniode

estradasmunicipais de interesse, com usos destinadosa

atividadesde lazere serviçosde apoioaoturismo.
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MACROZONAS DE 2006 Passa a ser: MACROZONAS DE 2022

Macrozona Rural
Macrozona Rural ςBacia Hidrográfica do Paraná 3 e 

Bacia Hidrográfica do Baixo Iguaçu

Nova Macrozona de Preservação Permanente

Macrozona de Proteção 

Ambiental
Macrozona de Proteção Ambiental

Macrozona Urbana Macrozona Urbana

Nova
Macrozona Especial de Preservação da Captação do 

Rio Bonito

Nova Macrozona Especial de Proteção do Aterro Sanitário

Nova Macrozona de Urbanização Específica 01

Nova Macrozona de Urbanização Específica 02

Macrozona de Interesse Turístico 

e Paisagístico
Macrozona de Interesse Turístico e Paisagístico

MACROZONAS DE 2006 X MACROZONAS DE 2022
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Área com restrição à
urbanização, onde devem ser
mantidasascaracterísticasrurais com
estabelecimento de critérios
adequadosde manejo das atividades
do setor primário da economia,base
principal do desenvolvimento
municipal, como atividades
agropecuáriase de produçãorural.

Destinada, também, ao
turismo rural, chácaras de lazer e
agroindústriasquando permitidas,de
acordocomEIAaprovado.
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A Macrozona Rural

também é influenciada

diretamente pela Bacia

Hidrográficado Paraná3 e Bacia

Hidrográfica do Baixo Iguaçu.

Essasáreas são de reconhecido

valor ambiental para o município

e necessitamde gestãoambiental

das atividades instaladas e a

instalar, adotando-se medidas

para preservaçãodo patrimônio

natural e urbanístico presentes

nas mesmas e o manejo

sustentável e conservador dos

solos.
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Caracteriza-sepor áreaimprópriaà

urbanizaçãoem virtude da presençade

áreasde proteçãopermanentecomomata

ciliares,nascentese córregosexistentesna

ÁREARURALE URBANAdo Municípiode

SantaTerezinhade Itaipu/PR.
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A Macrozona de Proteção

Ambiental é definida pelo entorno do

Lagode Itaipu,por matasnativase pelo

corredor de biodiversidadede Santa

Maria, destinadas à proteção do

ambientenatural de interessepúblico,

áreasde mananciaise nascentes,áreas

verdes,parquese áreasde lazer.
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Compreende a área urbana por

excelência, onde se faz necessária à

otimização e racionalização da

infraestrutura existente, através do

controledo adensamentoe do incentivoà

mesclade atividades.
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Compreende a área para

preservaçãodo Rio Bonito. Essaárea

foi demarcada para evitar o uso

abusivode agrotóxicos,lançamentode

esgotosde origemdomésticae animal

e erosão das margens podendo

comprometer a qualidade das águas

utilizadaspara a irrigaçãodasculturas

e abastecimentodoméstico.

Recomendam-se medidas

rigorosasde restriçãode uso devendo

receber prioridade máxima para a

proteção das áreas verdes,

recuperação de áreas degradadas,

planejamento e controle do

parcelamentodo solo urbano e dos

usos da água, em geral, e do uso

agrícolaemespecial.
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Compreendeum raio de proteção

300 m para unidade isoladae de 1,5km

(um quilômetro e quinhentos metros)

para aglomeraçõesa partir do perímetro

do Aterro Sanitário, a fim de evitar a

ocupaçãoirregularem torno destaáreae

protegerascaracterísticasdo entorno.



Englobaa área definida dentro

de um determinado perímetro

específico,circundadapor áreas rurais

com o propósito de promover a

integração comunitária rural, como

elemento de referência, estabelecendo

critériosparaosnovosparcelamentosna

região dentro deste perímetro, bem

como propiciar a regularização do

parcelamento do solo existente e

consolidadodefinidapelaárealocalizada

naVilaVitorassi.
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Englobaa área definida dentro

de um determinado perímetro

específico,circundadapor áreasrurais

com o propósito de promover a

integração comunitária rural, como

elementode referência,estabelecendo

critérios para os novos parcelamentos

na regiãodentro desteperímetro,bem

como propiciar a regularização do

parcelamento do solo existente e

consolidado definida pela área

localizadano clubede voo.
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Definidapelo Lagode Itaipu e seu

entorno, o TerminalTurísticoAlvoradade

Itaipu e as faixasde domínio e margens

da RodoviaEstadualPR-874 e a estrada

que liga a BR-277 à antiga estrada de

Guarapuava(passandopelas Vilas São

Vendelinoe SãoPedroςSG-003e SG-050,

respectivamente)a atividadesde lazer e

serviçosde apoioaoturismo.
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Fica vedado a

implantação de

quaisquer tipos de

empreendimento ou

alteração de uso da

área, pelo prazo de 2

anos ou até que seja

definido o traçado da

Ferroeste, o que ocorrer

primeiro, sem a prévia

análise e aprovação do

Poder Executivo

Municipal.
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ZONEAMENTO ATUAL

3ª AUDIÊNCIA PÚBLICA
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ZONAS DE 2006 X ZONAS DE 2022

ZONAS DE 2006 Passa a ser: ZONAS DE 2022

ZC - Zona Central ZC - Zona Central

ZR - Zona Residencial ZR1 - Zona Residencial 1

Corredor de Comércios e 

Serviços
ZCS1 - Zona de Comércios e Serviços 1

Zona de Serviços ZCS2 - Zona de Comércios e Serviços 2

ZI - Zona Industrial ZI - Zona Industrial

Zona Especial ZPP - Zona de Preservação Permanente 

ZEU - Zona de Expansão Urbana ZEU - Zona de Expansão Urbana

Nova ZEIS ςZona Especial de Interesse Social

Nova ZSI - Zona de Serviços Institucionais

Nova ZR2 ςZona Residencial 2
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Seção III
Da Classificação dos Usos do Solo Urbano

Art. 14 ..............

Parágrafoúnico. As atividadespermitidas, permissíveise proibidas para instalaçãoe operaçãonas Zonase Macrozonasestarão
descritasnaClassificaçãoNacionalde AtividadesEconômicas- CNAEςregulamentadapelaComissãoNacionalde AtividadeEconômica-
CONCLA,do MinistériodePlanejamento,Orçamentoe Gestão,queserãoestabelecidaspor DecretoMunicipal.
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Seção IV
Das Áreas de Estacionamento, Carga e Descarga 

Art. 30 Poderáser utilizado o recuo frontal para estacionamentodescobertopara as edificaçõesdestinadasa comércioou serviços,
desdequeapresenterecuofrontal mínimode5,00m (cincometros).

Art. 31 Asedificaçõesexistentesanteriormenteà data de publicaçãodestaLei Complementar,que não atendamàs suasdisposições
com relaçãoà reservade espaçoparaestacionamentode veículos,deverãoatendê-lasquandoocorrer reformacomtroca de usoe/ou
ampliaçãodeáreaconstruída.
§1º Não havendodisponibilidadede áreano terreno edificado,o espaçodestinadoao estacionamentopoderá localizar-se em outro
imóvel, à distânciamáximade 200m (duzentosmetros),mediantea suavinculaçãoà edificaçãoobjeto de ampliação,somentepara
regularizaçãodeobra.
§2º Paravinculaçãodo imóvel dadocomoestacionamento,deverá,obrigatoriamente,ser anexadoao processoo contrato de locação
do imóvel.
§3º No casodo §2º, deste artigo, deveráser informado em nota, no projeto, a identificaçãoe a destinaçãodo imóvel, assimcomo
deveráconstarplantade implantaçãoidentificandoo imóvel.

Art. 32 Paraos casosde reforma com troca de uso e/ou ampliaçãode área construídaaté 80m² (oitenta metros quadrados),ficam
dispensadasasexigênciasdesteartigo.
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Art. 12 Ficaconcedidoincentivoaosproprietáriosde imóveisurbanosquantoà captaçãoe o reaproveitamentodas
águasde chuvas.

Art. 13 O PoderExecutivoMunicipal concederáo aumento da Taxade Ocupaçãoda Edificação(TO)e a Taxade
Permeabilidadedo Lote (TP)previsto no ANEXOI desta Lei, desde que quando da aprovaçãodo projeto para
construção,ampliaçãoou reformano órgãocompetentedo PoderExecutivoMunicipal,o mesmoprevêa captaçãoe
o reaproveitamentodeáguasde chuvas.
Parágrafo Único.O aumento da Taxa de Ocupação da Edificação (TO) e a Taxa de Permeabilidade do Lote (TP) estará 
previsto no Anexo I desta Lei. 
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MACROZONAS PARÂMETROS __

MACROZONA URBANA 

PARÂMETRO 
PARA CAPTAÇÃO 

DA ÁGUA DA 
CHUVA (ART 17, 

18 E 19)

ZONAS TM (m)
AM 
(m²)

RF (m)
RD1

(m)
TO 
(%)

CA H TP TO TP 
(n) (m) (%) (%) (%)

ZC 12 300 03 1,5 75 6 2 15 90 5
ZR1 12 300 2,5 1,5 70 4,2 25 80 10
ZR2 10 200 2,5 1,5 65 2,6 20 75 10
ZCS1 12 300 03 1,5 75 7,5 15 90 5
ZCS2 12 300 0 1,5 75 4,5 15 90 5
ZI 15 450 0 1,5 60 2,4 25 80 10
ZEIS 5 125 2,5 1,5 65 2,6 15
ZSI

ZEU
Seguirá os parâmetros de acordo com as zonas acima e Anexo do Mapa de Uso e Ocupação 
do Solo Urbano. 

ZPP A definir pelo Código Ambiental do Município, atendida a legislação Estadual e da União. 
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